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LEI N2 1.12?1 DE 16 DE ABRIL DE 1.985.-

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CON 
1/!NIO COM O DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA E 
Lt'rRICA - DAEE - , DA SECRETARIA DE OBRAS E 
MEIO AMBIENTE.-

ANTONIO GOMES SERAFIN, Prefeito Municipal de 
Catiguá, S.P., usando 

de suas atribuições legais, SANCIONA E PROMULGA a seguinte 
Lei aprovada pela clMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ, em sua SE.5 -
SÃO EXTRAORDIN.ÃRIA realizada no dia 15 de abril de 1.985, ' 
conforme autógrafm nQ 14/85: 

ARTIGO 12 - Fica o EXECUTIVO MUNICIPAL DE CA-
TIGUÁ, autorizado através da pre

sente Lei a celebrar coNV!Nlo com o DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E 
ENERGIA ELt'rRICA - DAEE -, da SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AM 
BIENTE, objet;vando o combaSe a EROSÃO URBANA, neste Municl 
pio de Catigua, Estado de Sao Paulo.-

ARTIGO 22 - O valor das obras foi estimado em 
ü$$ 40.000.000 (quarenta milhões • 

de cruzeiros), cujas despesas onerarão ORÇAMENTO PROGRAMA • 
DO DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA EttrRICA - DAEE.-

ARTIGO 3Q - As obras serão executadas por ad
ministração direta ou indireta, A 

través de terceiros, mediante licitação.-
ARTIGO 4S2 - Esta Lei entrará em vigor, na da

ta de sua publicação, revogadas ' 
as disposições em contrário.-

GABINErE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 16 dias 
do mês de abril de l.985.-

Publicada e registrada neste 

ES SERAFIN 
Municipal 

data supra.-


